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DECRETO N" 68, DE 23 DE ABRIL DE 2O2I

Estabelece o Plano de Adequação do Município de
Salgado Filho. para atender o padrào mínimo de
qualidade do Sistema Unico e lntegrado de
Execução Orgamentária, Administração Financeira
e Controle - SIAFIC, nos termos do parágrafo
único, do art. 1 8o, do Decreto Federal no 10.540, de
5 de novenrbro de 2020.

Art. l'. Fica estabelecido para o Município de Salgado Filho, o Plano de
Adequação, constante do anexo, único, que é parte integrante do presente decreto, com a
finalidade de ajustar o Sistema Unico e lntegrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle - SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo Decreto
Federal no 10.540. de 5 de novembro de 2020.

Art. 3". Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
somente a partir de l" dejaneiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal n' 10.54012020.

At.4'. Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Munici

VOLMAR DUAR
Pubhcado eÍíO3 p 5 /.?À21
Jorna'l A N\p

F ith

tdçáos2At+pas_

Prefeito M un lcrpa

E

PR, em 23 de abril de 2021.

O PR-EFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do paraná, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18, do Decreto
Federal no 10.54012020,

DECRETA

Art. 2". O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e
gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação, com ou sem
rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais órgãos
da Administração Direta e Indireta, incluídos Autarquias, Fundações, Fundos Especiais,
resguardada a autonomia.

§ l'. É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes
permitam a comunicação, entre si, por intermédio de transmissão de dados.

§ 2". O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a
administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a

evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o caput deste
artigo.
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Adequação ao padrão mínimr
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ANEXO ÚNICO

DECRETO NO 68, Dtr 23 DE ABRIL DE 2O2I

ESTADO: pAR4NÁ
PREFEITU&A. MTINICIPAL DE SALGADO FILHOPLANO DE AÇÃo - REQUrsrTos tríINIMOS DE SISTEMA DECRI

t2 Garantir que o S IAFIC permjre o arniazenamento. inte graçâo, importaçâo eexpoÍação de dados;

TO FEDERAL I 0.540n020
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U
Fz

Comissào de Avaliaçâo

Depanamento de Conlôbilidade /
Depaíamento de planejamento

Comissâo de Avaliaçâo

Depanamento de Conlabllidade /
Depanamento de planejamento
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De to de Lici Contratos

Comissâo de Avaliaçào

Comissâo de Avaliação

Comissào de Avaliação

Comissão de Avaliação

DepaÍtam€mo de Contabiiidade

Comissào de Avali
Depanamento de Tecnologia e Informaçâo

Depaíantento de Tecnologia e Informaçâo

Depaíamcnlo de Conlabilidade /
Depaíamento de Tecnologia e Informacào
rrepaíaoento de Tecnolotia e Informação
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05/05D021
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Ateíar qus o SIAFIC permira a atualrzacãô
rnformações de maneria,;e 
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Ateíar que o SIAFIC é mantido e gerenciado pelo poder Ereculivo
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Carantir que há apenas um SIAFIC em uso pelo ente
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Gârantir que o SIAFIC permite auditoria de dados para controlaÍ Inserções,
Exclusões ou Alterações efetuadas pelos UsuliÍios com a identificaçâo do CpF,
operâçâo Realizada, Data e Hora com acesso restrito à usuários permilidos

CaÍantirque o SIAFIC evidencia, NO MiNIMOi - I. os bens, os direitos, as
obrigações. a5 rec€itas e as despesas orçamentárias ou palrimolliais - ll. a execuçâo
das rsceitas e desp€sas orçamentárias, bem como suas alterações - IIl. a situação
patrimorlial e sua variaçào - lV. a apuração dos cuslos - V. controle de convênios.
conlíatos e instrumentos congêneres - VI. Diário. Razào c Balanceles (individuais e
consolidados) - Vll. demonstraçõss contábeis, relalórios e dentonskativos liscais.
orçâmentáÍios, econômicos e financeiros - Vlll. opemções intragovernanrentais -
lX. origem e destinâçào dos recuNos legâlmenle vinculados.

AsseguraÍ que o SIAFIC possui rotinas Backup.

At€sta, que o SIAFIC processa e ceítralizao registro contábil dos atos e fatos que

afetem ou possâm afetaÍ o patrimônio da entidade.

Assegurar que o registro representa integralmente o falo ocorrido, observada a

tempestividade necessária.

Assegurar que o o regislro: l. Foi feilo conforme partidas dobradas 2. Foi ttilo em
idiomâ e moeda corÍente nacionâis.

Assegumr que o SIAFIC Bera os livros raz âo, diários e demais demonstratilos
contáb€is em consonancia as regrâs contidas no Manual de Conlabilidads aplicado
ao Setor Público (MCASP) e no Plaro de Contas Aplçicado ao Selor Público
(PCASP), de forma individual e consolidada, e que ficam à disposiçâo dos usuáÍios

e dos órgáos de controle intemo e externo.

AsseguÍar que os registros contábeis são e1'eluados de f'orma analitica e reUete a

transaçâo com base em documentaçâo de supone.

Carantirque o regrÍío contábil contera. NO MiNIMO: l. dala da transaçàoll conta
debitada Ill. conta creditadalV. históÍaco da transaçâo- com referencia à

documenlaçâo de supoíte, de fbrma descritiva ou por meio do uso de código de

históric-o padronizadov. valor da tÍansaçãovl. número de contÍole dos registros
eletrÔnicos que integrem um mesmo lançamento contábil.

Depaíamento de Tecnologia e Informação
05/05t2021 3t/12/2021

05/05/202 t 3l lt2/2021
Depaíamento de Contabilidade /
DepaÍamento de Patrimônio e Arquivo

05t05/202t 3Ú12t202t Depaíamento de Tecnologia e Iníormaçâo

Depaíamento de Patrimônio e Arquivo

Depaíamento de PatÍimônio e AÍquivo

DepaÍtanento de Patrimônio e AÍquivo

Depaíamento de Patrimônio e Arquivo /
PÍocuradoria GeÍal

DepaÍamento de Patrimônio e Arquivo /
Departamenlo de Contabilidade

05105t202t 3t lt2t202t

05/05/202 t 3 t 

^2/2021

Depaíamento dÊ Conkbilidade

Departamenlo de contabilidade

Depaíamento de Contabilidade

05t051202t 30t06t2022
Departamento de Contabilidade

05/05/202r 3 t t0612022
Departanento de Conlabilidade

05t05/202t 3Ut2t202t

24

20

2t

22

23

Assegurâr que a sociedade teúa ac€sso à informações sobÍe a execuçâo
orçamentária e financeira em meio eletÍônico que possibilite amplo âcrsso público.

Ateíar que as Infomações sáo disponibilizadas em tempo real e pormenorizadas,
Disponibilizaçâo de informaçôes ATE O PRIMEIRO Dl^ U-l lL subsequente à data
do Íegistro contábil.
Assegurâr que as informações disponibilizadas pelo SIAFIC observâm as questões
de ac€ssibilidade

CeÍtificâr que o SIAFIC observa a Lei GeÍal de Proteçâo de Dados (LCPD)

Carartií que o SIÀFIC peÍmit€ a disponibilizaçâo em meio eletÍônico de, NO
MINIMOT a- DESPESA
L execuçâo
Il. Classificaçào oÍçamentáÍia. com a especiÍicação da uDidade orçamentária. da
íunçào. da subfunção. da natureza da despesa, do progÍanrâ e da açâo e da fonle dos
recunos que financiou o gasto.

lll. desembolsos independentes da execuçâo orçamenária
IV. PF ou PJ beneficiáriado pagamento, com seu respectivo CPF ou CNPJ.
ExCETO folha e beneÍicios previdenciáÍios
V. convênios realizados, com o númeÍo do pmcesso coÍespondente, o nome e
identifiça{âo porCPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor
Vl. licitaçâo, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, com o númeÍo do respectivo
processo bem ou serviço adquirido. quando for o caso
b. RECEITA:
l. previsào na LOA
ll. lançaJnento. resguardado o sigilo fiscal
Ill. arÍecadaçào. inclusive recursos e\traordrnafl os

IV. recolhimento
v. classificação orçamentária, com a especificâção da natureza da receita e da fonle
de Íecursos

05t05t2021

05t05t2021

05/05t202t

05105/202t

05t05t2021

31121202r

3t/ t2t202t

3t/t2t202t

30t06t2022

3t lt2/202t

l0 05t05t202t 3lt2t202t

Depanamento de Conlabilidade
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AsseguraÍ que o SIAFIC permite a acumulação dos regislros por senlros de custos.

Assegurar que o SIAFIC nâo pernritai L contabilização apenas na exportâçilo de
dados IL registro cuja dala não Çorresponda à data do fato conlábil ocoÍrido III

32 al teraçâo dos codigos-fonte ou das bases de dados do Sialic IV. utilização de
feÍâmenlas de sislema que refaçam os Iançamentos contábeis enr nlomenlo

sterior ao fato contábil ocorÍ

Aprovado em 2310412021 :

VOLMARDU TE
Prefeito MLrnic al

05/05t2021 30t06t2022

05tt)5t202t 3 | t2/2021

Departamenlo de Conrabilidade
Departamento de contabilidade /
Departamento de Tecnologia ç lnformação

Na(<ods)q!
z

DepâÍamento de Compras / Depanámento
de Contabilidade

Departamento de Compras /
DepaÍtamenro de Contabilidad€
DepaÍamento de Compras /
DepaÍamento de Contabilidade

Depaíamento de Contabilidade /
Depaíamenlo de Tecnologia e Informaçâo

33

l5

J6

l1

CaÍantiÍ que até o dia 25 - paÍa fecharo batancete do mês anterioÍ.

CaÍantir que até o dia 30/01 - para regislrar os atos de Geslào Orçamentária e
Financeira do ano anlerior (inclusive jnsoriçâo e cancelamsnto de Restos a pagar).

Garantir que até o dia 28 ou 29102 - para o fechamento dos Balaflços e outras
informaçôes com periodicidade Anual.

CeÍificar que o SIAFIC imp€de os registros sontábeis após o balancate encêrrado.

0s/05/202t

05/05t2021

05/05t202t

0sl05n02t

3t/t2t2022

3 t/12t2022

3t/ 12t2022

31l1A2At

3l



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

ESTAIX) DO PARÁNÁ
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÁI,GAIX) FILIIO

GAATNf,TE DO PREPEITO
DECRf,TO ót - PI-ANO SIAFIC

DECRETO N" 6t, DE 23 DE ABRIL DE 2O2I

Estabelec€ o Plano de Adequôsão do Município de Salgado Fitho, para atender o padrão mínimo de qualidade do Sisterna único e
Int€grado de ExecuÉo Orçamentária Administmção Financeira e Controle - §IAFIC, oos termos do panígrafo úaico, do art. 18., do
D€§reto Fçdcral n' 10.54O, de 5 dc aovcmbÍo de 2020.

O PREFEITO MUMCIPAL DE SALGÁIX) FILEO, Estado do Paraú no uso de suas atribüçôcs legais, e CONSIDERÁNDO a deúümimção
contida oo arl 18, do l:)ecreto FedeÍal n' 10.5402020,

DECRETA

AÉ.1'. Fica estabelecido para o Municipio de Salgado Filho, o Pláno de Adequação, coDstantc do anexo único, que é parte irtcgrante do pÍesente
decreto, com a fiaalidade de ajustar o Sisteoa Üaico e Integrâdo de Execução Orçamentári4 Adniuist-açâo Fiaancaiia e CoDtple - SI]{FIC, ao
padrão minimo de qualidadê, €stabelecido pelo DocÍEto Fcdsral o. 10.5.10, d€ 5 dc trovembrc de 2020.

ÁrL 2". O SIÀFIC corresponde à solução de têctrologia da informação nanüda e gcrenciada pelo Podcr Executivo, incluindo a responsabilidade pela
contratação, com ou sem râteio de despesas, utilizda pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e demais óryãos da Adurinis&ação DiÍeta e
Indireta, incluídos Aufarquias, Frmdações, Fundos Especiais, resguardada a autotromi&
§ l'. É vedada a existência de mais de uD SIÀFIC no M*ri"ipio, -"s-o que estes peínitam a comunicação, etrtre si, por intermédio de transmissão
de dados.

§ 2'. O STAFIC tem a finalidade de Í€gistraÍ os atos e fatos ÍÊlacionados com a adminisu'ação o$âmentária, fioanceira c patrimonial, aléo de
controlâr e permiú a evid€ociaçâo da Cortâbilidade Aplicâdâ ao SetoÍ tribüco, dos Órgaos de que tràta o crput dest€ aÍtigo.

Art. 3'. Este DeüÊlo entrànâ em úgor na data de sua púlicâçâo, coE efeitos someDte a partir de 1' ds jarcfuo de 2023, coDforme arl 18, do Desrcto
Federal n' 10.5,10/2020.

AL 4". Ficao revogadas as disposições em contrário.

Gabinele do PÍEfeito Municipal de Salgado Filho-P\ em 23 de abril de 2021.

YOINAR DU/LRTE
Prefeito Municipal

ANEXOÚNICO

DECRETO NO 6& DE 23 DE ÁBRIL DE 2021

Pr,rrNo nE ADEOIIÂCrIO

AdequÉo ro pdrio úínimo de qudid.dc do SItteEr Útrico c IDacgrrdo de EreçuÉo OrçtmcrtirL, ÂdEfulrh.Éo FIDüccin c CoDhole
- SIÂFIC, etr conforEldrde coD o Ilccrúo Fcdcrrl r' 10.5,í011020

'TIEFEÍÍUf,À 
MTJNICTPAL DE §ú6ADO FTLEO

It-ÀtO Df, AÇÁO . REQI,I§ITOS MINIMO§ DE SISTE.M  DECIET1O IXDEIUL TiJ,glIlO'E

TIPO ITEM

i1M

RESPONSA\r'EL

Lqrlrt itft.úçõB d.. iEi{rçrtsrF"q tuÉiM *-.i'Ê I i.qphqro .
ú..r(& ô Sl^Frc hql l*- \t/o1Do21

letun ó PPA (F!düo.. úr, !m!g tu-qiB) 3 .eõ6 @&i8 .$ú.Co
Foj.ro c @d..b nío.

dofroiao,l ttMn02t Ir<pút6árú d. .+rilí-! / D.rdffi.úro d.

l Elràoú, !«fiaÉi.lE*, o o.d.fo o Filo d. iqLútç& &, §rÀfIC, oE h..
Lyoir di.ro!úiliad.. !d. SrN ê rnüú.ir d. Cd. T* St,ÍI/AO2l

Dd, orrú.úi'i.* Gm . Í.o^ d. 2041), & .çõê (ltDjd c an/i&t .) qm 6
g.dd r!..dnic . iúlirn tao .ro SIÂFIC lql, iElsiDib . fú!6 & lEB l* 3tre,noTl D.pó.m & Codii,.d. / D.?.tffi &

J DirEF, .ü!o.r G Élia li.í.Co Ftr - r4ridcõq a ;*,., -r'ç- ",-los,osaclr.SiGl4 *r......&i. D F!rd..b SI^ITC. iúAEõ- ú c FD.4.. tnúl
I

31]l2n021 D.p.rhr6io ê Lici!§& . CsE ld

Ât ü qú o SrÀFrc é id.g.rb . oÀc airt!3 ..Ê@rúÉ Eà 6D RIt, Tíitir&b,
P.tÍú&io, .t orÍiri&, a. . l*' ',Út)]2024

Cflrit qr o SIAFIC é 3ir@ üü6. . djr b.& ê d.do, é @qlljü.dr an 61*' 3|r2n022

Ár.íúF.oSI^EICpdri..i-rL-Ír,.Ú!sl!c.!Ê.Cod.&.h..d.idoô.{ô6 l**

U]tIDÂDI E

https:/ xww.diariomunicipal.com.br/amdmãteria./C0B7FB6D/03AGdBq2TNczJoKft6muNlBkoksMT6_cYqiK\r/ynleE6Gj4YF3LKGMigodpMWSZH-.. 1B

03tost2021

ltvorua l*"^*
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1t/tru22

t2 CÉÍ.dn qn o SI FIC ldúit o .l,t,|ffi, ilr.rDçao, i@oôCo . ardna- &l* lryo&2022 D+.rr!mb & Tmbsn c lrIod!§nt
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CdÂ.n qE dÉoqigo B Ílgil.di l*"'

7t1t2n02l Iredtm d. cól'.|íÁ / D.pdbúlo &
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